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Seção III
Dos Órgãos Colegiados

Art. 38. Ao Conselho Nacional de Política Criminal e Pe-
nitenciária compete:

I - propor diretrizes da política criminal quanto à prevenção
do delito, administração da Justiça Criminal e execução das penas e
das medidas de segurança;

II - contribuir na elaboração de planos nacionais de de-
senvolvimento, sugerindo as metas e prioridades da política criminal
e penitenciária;

III - promover a avaliação periódica do sistema criminal para
a sua adequação às necessidades do País;

IV - estimular e promover a pesquisa no campo da cri-
minologia;

V - elaborar programa nacional penitenciário de formação e
aperfeiçoamento do servidor;

VI - estabelecer regras sobre a arquitetura e construção de
estabelecimentos penais e casas de albergados;

VII - estabelecer os critérios para a elaboração da estatística
criminal;

VIII - inspecionar e fiscalizar os estabelecimentos penais, bem
assim informar-se, mediante relatórios do Conselho Penitenciário, re-
quisições, visitas ou outros meios, acerca do desenvolvimento da exe-
cução penal nos Estados e Distrito Federal, propondo às autoridades
dela incumbida as medidas necessárias ao seu aprimoramento;

IX - representar ao Juiz da Execução ou à autoridade ad-
ministrativa para instauração de sindicância ou procedimento admi-
nistrativo, em caso de violação das normas referentes à execução
penal; e

X - representar à autoridade competente para a interdição, no
todo ou em parte, de estabelecimento penal.

Art. 39. Ao Conselho Nacional de Segurança Pública compete:

I - formular a Política Nacional de Segurança Pública;

II - estabelecer diretrizes, elaborar normas e articular a co-
ordenação da Política Nacional de Segurança Pública;

III - estimular a modernização de estruturas organizacionais
das polícias civil e militar dos Estados e do Distrito Federal;

IV - desenvolver estudos e ações visando a aumentar a efi-
ciência dos serviços policiais, promovendo o intercâmbio de expe-
riências; e

V - estudar, analisar e sugerir alterações na legislação per-
tinente.

Art. 40. Ao Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa
dos Direitos Difusos cabe exercer as competências estabelecidas na
Lei no 9.008, de 1995.

Art. 41. Ao Conselho Nacional de Combate à Pirataria e

Delitos contra a Propriedade Intelectual cabe exercer as competências

estabelecidas no Decreto no 5.244, de 14 de outubro de 2004.

CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção I

Do Secretário-Executivo

Art. 42. Ao Secretário-Executivo incumbe:

I - coordenar, consolidar e submeter ao Ministro de Estado o

plano de ação global do Ministério;

II - supervisionar e avaliar a execução dos projetos e ati-

vidades do Ministério;

III - supervisionar e coordenar a articulação dos órgãos do

Ministério com os órgãos centrais dos sistemas afetos à área de

competência da Secretaria-Executiva; e

IV - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo

Ministro de Estado.

Seção II

Do Defensor Público-Geral

Art. 43. Ao Defensor Público-Geral incumbe:

I - dirigir a Defensoria Pública da União, superintender e

coordenar suas atividades e orientar-lhe a atuação;

II - representar a Defensoria Pública da União judicial e

extrajudicialmente;

III - velar o cumprimento das finalidades da Instituição;

IV - integrar, como membro nato, e presidir o Conselho

Superior da Defensoria Pública da União;

V - baixar o regimento interno da Defensoria Pública da

União;

VI - autorizar os afastamentos dos membros da Defensoria

Pública da União;

VII - estabelecer a lotação e a distribuição dos membros e
dos servidores da Defensoria Pública da União;

VIII - dirimir conflitos de atribuições entre membros da De-
fensoria Pública da União, com recurso para seu Conselho Superior;

IX - proferir decisões nas sindicâncias e processos admi-
nistrativos disciplinares promovidos pela Corregedoria-Geral da De-
fensoria Pública da União;

X - instaurar processo disciplinar contra membros e ser-
vidores da Defensoria Pública da União, por recomendação de seu
Conselho Superior;

XI - abrir concursos públicos para ingresso na carreira de
Defensor Público da União;

XII - determinar correições extraordinárias;

XIII - praticar atos de gestão administrativa, financeira e de
pessoal;

XIV - convocar o Conselho Superior da Defensoria Pública
da União;

XV - designar membro da Defensoria Pública da União para
exercício de suas atribuições em órgãos de atuação diverso do de sua
lotação, em caráter excepcional, perante Juízos, Tribunais ou Ofícios
diferentes dos estabelecidos para cada categoria;

XVI - requisitar de qualquer autoridade pública e de seus
agentes, certidões, exames, perícias, vistorias, diligências, processos,
documentos, informações, esclarecimentos e demais providências ne-
cessárias à atuação da Defensoria Pública da União;

XVII - aplicar a pena da remoção compulsória, aprovada
pelo voto de dois terços do Conselho Superior da Defensoria Pública
da União, assegurada ampla defesa; e

XVIII - delegar atribuições à autoridade que lhe seja su-
bordinada, na forma da lei.

Seção III
Dos Secretários e dos Diretores-Gerais

Art. 44. Aos Secretários e aos Diretores-Gerais incumbe pla-
nejar, dirigir, coordenar, orientar, acompanhar e avaliar a execução
das atividades dos órgãos das suas respectivas Secretarias ou De-
partamentos e exercer outras atribuições que lhes forem cometidas em
regimento interno.

Seção IV
Dos demais Dirigentes

Art. 45. Ao Chefe de Gabinete, ao Consultor Jurídico, ao
Subsecretário, aos Diretores, aos Corregedores-Gerais, aos Presiden-
tes dos Conselhos, aos Coordenadores-Gerais, aos Superintendentes e
aos demais dirigentes incumbe planejar, dirigir, coordenar e orientar a
execução das atividades das respectivas unidades e exercer outras
atribuições que lhes forem cometidas, em suas respectivas áreas de
competência.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 46. Os regimentos internos definirão o detalhamento dos
órgãos integrantes da estrutura regimental, as competências das res-
pectivas unidades e as atribuições de seus dirigentes.
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ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA.

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO

No

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

NE/
DAS/
FG

5 Assessor Especial 102.5
1 Assessor Especial de Controle In-

terno
102.5

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
3 Assessor 102.4
4 Assistente 102.2
6 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral do Gabinete
do Ministro

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
Divisão 5 Chefe 101.2

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe de Assessoria 101.4
1 Assessor Técnico 102.3

Serviço 2 Chefe 101.1

Assessoria de Assuntos Parlamen-
tares

1 Chefe de Assessoria 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Assessoria Internacional 1 Chefe de Assessoria 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

11 FG-2
7 FG-3

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo NE
1 Diretor de Programa 101.5
3 Assessor 102.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

9 FG-2

Secretaria-Executiva do Conselho
Nacional de Combate à Pirataria e
Delitos contra a Propriedade Inte-
lectual

1 Secretário-Executivo do Conselho 101.4

SUBSECRETARIA DE PLANE-
JAMENTO, ORÇAMENTO E AD-
MINISTRAÇÃO

1 Subsecretário 101.5

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1
Coordenação 1 Coordenador 101.3

13 FG-3
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Coordenação-Geral de Moderniza-
ção e Administração

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Logística 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 3 Coordenador 101.3
4 Assistente Técnico 102.1

Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

12 FG-3

Coordenação-Geral de Tecnologia
da Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

3 FG-3

Coordenação-Geral de Recursos
Humanos

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

1 FG-2

Coordenação-Geral de Orçamento
e Finanças

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 6 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

5 FG-2

Coordenação-Geral de Planejamen-
to Setorial

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

7 FG-3

CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico 101.5
1 Assistente Técnico 102.1
6 FG-3

Coordenação-Geral de Processos
Judiciais e Disciplinares

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Controle de
Legalidade

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

COMISSÃO DE ANISTIA 1 Secretário-Executivo da Comis-
são de Anistia

101.4

1 Assessor 102.4
2 Assessor Técnico 102.3

SECRETARIA NACIONAL DE
JUSTIÇA

1 Secretário 101.6

1 Gerente de Projeto 101.4
1 Assessor 102.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3

23 FG-3

DEPARTAMENTO DE ESTRAN-
GEIROS

1 Diretor 101.5

1 Diretor-Adjunto 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Assuntos
de Refugiados

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 1 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA,
CLASSIFICAÇÃO, TÍTULOS E
QUALIFICAÇÃO

1 Diretor 101.5

1 Diretor-Adjunto 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE RECUPE-
RAÇÃO DE ATIVOS E COOPE-
RAÇÃO JURÍDICA INTERNA-
CIONAL

1 Diretor 101.5

1 Diretor-Adjunto 101.4
1 Assessor 102.4

Coordenação-Geral de Recupera-
ção de Ativos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Cooperação
Jurídica Internacional

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Articulação
Institucional

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 5 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

SECRETARIA NACIONAL DE
SEGURANÇA PÚBLICA

1 Secretário 101.6

2 Gerente de Projeto 101.4
1 Assessor 102.4
2 Assistente Técnico 102.1

Gabinete 1 Chefe 101.4
3 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente Técnico 102.1

2 FG-2

DEPARTAMENTO DE POLÍTI-
CAS, PROGRAMAS E PROJE-
TO S

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Ações de
Prevenção em Segurança Pública

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Planejamen-
to Estratégico em Segurança Públi-
ca, Programas e Projetos Especiais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral do Plano de
Implantação e Acompanhamento
de Programas Sociais de Preven-
ção da Violência - PIAPS

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral do Plano de
Ações de Integração em Seguran-
ça Pública

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE PESQUI-
SA, ANÁLISE DE INFORMA-
ÇÃO E DESENVOLVIMENTO
DE PESSOAL EM SEGURANÇA
PÚBLICA

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Pesquisa e
Análise da Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Análise e
Desenvolvimento de Pessoal

1 Coordenador-Geral 101.4

4 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 2 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE EXECU-
ÇÃO E AVALIAÇÃO DO PLA-
NO NACIONAL DE SEGURAN-
ÇA PÚBLICA

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4
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Coordenação-Geral de Gestão,
Acompanhamento e Avaliação Téc-
nica do PNSP

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Gestão Or-
çamentária e Financeira do FNSP

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 4 Coordenador 101.3
5 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Fiscalização
de Convênios

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

SECRETARIA DE DIREITO
ECONÔMICO

1 Secretário 101.6

1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 3 Coordenador 101.3

Gabinete 1 Chefe 101.4
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

11 FG-3

DEPARTAMENTO DE PROTE-
ÇÃO E DEFESA ECONÔMICA

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1

5 FG-3

Coordenação-Geral de Análise de
Infrações dos Setores de Agricul-
tura e de Indústria

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Análise de
Infrações dos Setores de Serviço e
de Infra-estrutura

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Assuntos
Jurídicos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Controle de
Mercado

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Análise de
Infrações no Setor de Compras Pú-
blicas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Análise
Econômica

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE PROTE-
ÇÃO E DEFESA DO CONSUMI-
DOR

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1

4 FG-3

Coordenação-Geral de Supervisão
e Controle

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Políticas e
Relações de Consumo

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Assuntos
Jurídicos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral do Sistema In-
formatizado de Defesa do Consu-
midor

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

SECRETARIA DE ASSUNTOS
L E G I S L AT I VO S 

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
2 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente Técnico 102.1

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

4 FG-3
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DEPARTAMENTO DE ELABO-
RAÇÃO NORMATIVA

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Estudos e
Pesquisas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Atos Nor-
mativos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

1 FG-3

DEPARTAMENTO DE PROCES-
SO LEGISLATIVO

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Análise e
Acompanhamento do Processo Le-
gislativo

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

1 FG-3

SECRETARIA DE REFORMA
DO JUDICIÁRIO

1 Secretário 101.6

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE POLÍTI-
CA JUDICIÁRIA

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Moderniza-
ção da Administração da Justiça

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Provimento
e Vacância

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO PENITEN-
CIÁRIO NACIONAL

1 Diretor-Geral 101.6

1 Ouvidor do Sistema Penitenciário 101.4
1 Assessor 102.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

D I R E TO R I A - E X E C U T I VA 1 Diretor-Executivo 101.5

Coordenação-Geral de Administra-
ção

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 7 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

DIRETORIA DE POLÍTICAS PE-
NITENCIÁRIAS

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral do Fundo Peni-
tenciário Nacional

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Políticas,
Pesquisa e Análise da Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 4 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Reintegra-
ção Social e Ensino

1 Coordenador-Geral 101.4
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Coordenação 5 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral do Programa
de Fomento às Penas e Medidas
Alternativas

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3

DIRETORIA DO SISTEMA PENI-
TENCIÁRIO FEDERAL

1 Diretor 101.5

Corregedoria-Geral do Sistema Pe-
nitenciário Federal

1 Corregedor-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Inclusão,
Classificação e Remoção

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Informação
e Inteligência Penitenciária

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Tratamento
Penitenciário

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

Diretorias de Presídio Federal 4 Diretor 101.4
Divisão 8 Chefe 101.2
Serviço 8 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE POLÍ-
CIA FEDERAL

1 Diretor-Geral 101.6

1 Assessor de Controle Interno 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Gabinete 1 Chefe de Gabinete 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Divisão 1 Chefe 101.2
1 FG-2

DIRETORIA EXECUTIVA 1 Diretor 101.5
1 Assistente 102.2

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Defesa Ins-
titucional

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Polícia Fa-
zendária

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Polícia Cri-
minal Internacional

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

2 FG-2

Coordenação-Geral de Polícia de
Imigração

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 4 Chefe 101.2
1 FG-2

Coordenação-Geral de Controle de
Segurança Privada

1 Coordenador-Geral 101.4

Serviço 2 Chefe 101.1
1 FG-2

DIRETORIA DE COMBATE AO
CRIME ORGANIZADO

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2

Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Polícia de
Repressão a Entorpecentes

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 5 Chefe 101.1

1 FG-2

CORREGEDORIA-GERAL DE
POLÍCIA FEDERAL

1 Corregedor-Geral 101.5

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Correições 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

1 FG-2

DIRETORIA DE INTELIGÊNCIA
POLICIAL

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2

Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

DIRETORIA TÉCNICO-CIENTÍ-
FICA

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2

Instituto Nacional de Criminalísti-
ca

1 Diretor 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 7 Chefe 101.1

Instituto Nacional de Identificação 1 Diretor 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

DIRETORIA DE GESTÃO DE
PESSOAL

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 5 Chefe 101.1

1 FG-2

Academia Nacional de Polícia 1 Diretor 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 10 Chefe 101.1

11 FG-2
1 FG-3

DIRETORIA DE ADMINISTRA-
ÇÃO E LOGÍSTICA POLICIAL

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Planejamen-
to e Modernização

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 9 Chefe 101.2
Serviço 17 Chefe 101.1

10 FG-2
1 FG-3

Superintendência Regional 27 Superintendente Regional 101.3

Delegacia Regional 54 Delegado Regional 101.1

Corregedoria Regional 27 Corregedor Regional 101.1

201 FG-2
538 FG-3

DEPARTAMENTO DE POLÍ-
CIA RODOVIÁRIA FEDERAL

1 Diretor-Geral 101.6

1 Assistente 102.2
Gabinete 1 Chefe 101.4

2 Assessor Técnico 102.3

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

1 FG-1

Corregedoria-Geral 1 Corregedor-Geral 101.4
Divisão 3 Chefe 101.2

3 FG-3

Coordenação-Geral de Planejamen-
to e Modernização Rodoviária

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 4 Chefe 101.2
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1 FG-1
2 FG-3

Coordenação-Geral de Operações 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 5 Chefe 101.2

9 FG-3

Coordenação-Geral de Recursos
Humanos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 8 Chefe 101.2

1 FG-1
4 FG-3

Coordenação-Geral de Administra-
ção

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 7 Chefe 101.2

3 FG-1
8 FG-3

Superintendência Regional 21 Superintendente 101.3

84 FG-1
294 FG-3

Delegacia 151 Chefe FG-2
151 FG-3

Distrito Regional 5 Chefe de Distrito 101.1
20 FG-3

DEFENSORIA PÚBLICA DA
UNIÃO

1 Defensor Público-Geral da União NE

1 Assessor 102.4

Subdefensoria Pública-Geral da
União

1 Subdefensor Público-Geral da
União

NE

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA.

CÓDIGO DAS -
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
NE 6,56 3 19,68 3 19,68

DAS 101.6 6,15 7 43,05 8 49,20
DAS 101.5 5,16 23 11 8 , 6 8 25 129,00
DAS 101.4 3,98 77 306,46 87 346,26
DAS 101.3 1,28 144 184,32 151 193,28
DAS 101.2 1,14 149 169,86 163 185,82
DAS 101.1 1,00 186 186,00 196 196,00

DAS 102.5 5,16 6 30,96 6 30,96
DAS 102.4 3,98 15 59,70 15 59,70
DAS 102.3 1,28 15 19,20 18 23,04
DAS 102.2 1,14 20 22,80 25 28,50
DAS 102.1 1,00 51 51,00 51 51,00

SUBTOTAL 1 696 1 . 2 11 , 7 1 748 1.312,44

FG-1 0,20 90 18,00 90 18,00
FG-2 0,15 409 61,35 409 61,35
FG-3 0,12 1.128 135,36 1.128 135,36

SUBTOTAL 2 1.627 214,71 1.627 214,71
TOTAL GERAL 2.323 1.426,42 2.375 1.527,15

ANEXO III
REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS -UNITÁRIO DA SEGES/MP PARA O MJ
QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.6 6,15 1 6,15
DAS 101.5 5,16 2 10,32
DAS 101.4 3,98 10 39,80
DAS 101.3 1,28 7 8,96
DAS 101.2 1,14 14 15,96
DAS 101.1 1,00 10 10,00

DAS 102.3 1,28 3 3,84
DAS 102.2 1,14 5 5,70

TO TA L 52 100,73

<!ID526612-1> DECRETO No- 5.835, DE 6 DE JULHO DE 2006

Dispõe sobre a execução do Trigésimo
Quinto Protocolo Adicional ao Acordo de
Complementação Econômica no 14, entre
os Governos da República Federativa do
Brasil e da República Argentina, de 28 de
junho de 2006.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu de 1980, que
criou a Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), fir-
mado pelo Brasil em 12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Con-
gresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo no 66, de 16 de
novembro de 1981, prevê a modalidade de Acordo de Complemen-
tação Econômica;

Considerando que os Plenipotenciários da República Fede-
rativa do Brasil e da República Argentina, com base no Tratado de
Montevidéu de 1980, assinaram em Montevidéu, em 20 de dezembro
de 1990, o Acordo de Complementação Econômica no 14, entre os
Governos da República Federativa do Brasil e da República Ar-
gentina, incorporado ao direito interno brasileiro pelo Decreto no 60,
de 15 de março de 1991;

Considerando que os Plenipotenciários da República Fede-
rativa do Brasil e da República Argentina, com base no Tratado de
Montevidéu de 1980, assinaram, em Montevidéu, em 28 de junho de
2006, o Trigésimo Quinto Protocolo Adicional ao Acordo de Com-
plementação Econômica no 14, entre os Governos da República Fe-
derativa do Brasil e da República Argentina;

D E C R E T A :

Art. 1o Fica promulgado, para todos os efeitos, o Trigésimo
Quinto Protocolo Adicional ao Acordo de Complementação Eco-
nômica no 14, entre os Governos da República Federativa do Brasil e
da República Argentina, apenso por cópia ao presente Decreto.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de julho de 2006; 185o da Independência e 118o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim
Luiz Fernando Furlan

ACORDO DE COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA N° 14
SUBSCRITO ENTRE A REPÚBLICA ARGENTINA E

A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Trigésimo Quinto Protocolo Adicional

Os Plenipotenciários da República Argentina e da República
Federativa do Brasil, acreditados por seus respectivos Governos se-
gundo poderes outorgados em boa e justa forma e depositados opor-
tunamente junto à Secretaria Geral da Associação Latino-Americana
de Integração (ALADI),

TENDO EM CONTA a conveniência de não renovar as dis-
posições incluídas no Trigésimo Primeiro Protocolo Adicional e suas
prorrogações, operadas pelo Trigésimo Segundo e pelo Trigésimo
Terceiro Protocolo, substituindo-as pelas que figuram no Presente
Protocolo,

R E S O LV E M :

Artigo 1º.- Deixar sem efeito as disposições incluídas no
Trigésimo Primeiro Protocolo Adicional com suas respectivas pror-
rogações operadas mediante o Trigésimo Segundo e o Trigésimo
Terceiro Protocolo e substituí-las pelas disposições que figuram no
Presente Protocolo.

Artigo 2°.- Considerar como período único, para fins da
administração do comércio estipulada nos Artigos 12 e 13 do Tri-
gésimo Primeiro Protocolo Adicional, o decorrido entre 1° de janeiro
e 30 de junho de 2006.

Artigo 3°.- Incorporar ao Acordo de Complementação Eco-
nômica Nº 14 o “Acordo sobre a Política Automotiva Comum entre
a República Argentina e a República Federativa do Brasil”, incluído
no Anexo, e que forma parte do presente Protocolo.

Artigo 4°.- O presente Protocolo Adicional estará vigente no
período compreendido entre 1° de julho de 2006 e 30 de junho de
2008.

Artigo 5º.- O presente Protocolo Adicional entrará em vigor
simultaneamente no território de ambas as Partes no momento em que
houverem notificado a Secretaria Geral da ALADI de que foram
cumpridas as formalidades jurídicas necessárias em cada qual para
sua aplicação.

A Secretaria Geral da ALADI será a depositária do presente
Protocolo, do qual enviará cópias devidamente autenticadas aos Go-
vernos signatários.

EM FÉ DO QUE, os respectivos Plenipotenciários assinam o
presente Protocolo na Cidade de Montevidéu, aos vinte e oito dias do
mês de junho do ano dois mil e seis, em originais versados nos
idiomas espanhol e português, sendo ambos os textos igualmente
válidos. (a.:) Pelo Governo da República Argentina: Juan Carlos Oli-
ma; Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Bernardo Pe-
ricás Neto.

ACORDO SOBRE A POLÍTICA AUTOMOTIVA COMUM
ENTRE A REPÚBLICA ARGENTINA E A REPÚBLICA

FEDERATIVA DO BRASIL

TÍTULO I
ÂMBITO DE APLICAÇÃO E DEFINIÇÕES

ARTIGO 1o - Âmbito de Aplicação

As disposições contidas no presente aplicar-se-ão ao inter-
câmbio comercial dos seguintes bens, doravante denominados “Pro-
dutos Automotivos”, sempre que se trate de bens novos, compre-
endidos nos códigos da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM,
com suas respectivas descrições, que figuram no Apêndice I.

Durante a vigência deste Acordo, os Órgãos Competentes das
Partes, de comum acordo, poderão introduzir as modificações no
Apêndice I que julguem necessárias.

a. automóveis e veículos comerciais leves (até 1.500 Kg de
capacidade de carga);

b. ônibus;
c. caminhões;
d. tratores rodoviários para semi-reboques;
e. chassis com motor, inclusive os com cabina;
f. reboques e semi-reboques;
g. carrocerias e cabinas;
h. tratores agrícolas, colheitadeiras e máquinas agrícolas au-

topropulsadas;
i. máquinas rodoviárias autopropulsadas; e
j. autopeças.

ARTIGO 2o - Definições

Para os fins do presente Acordo considera-se:

Autopeças: peças, incluindo pneumáticos, subconjuntos e con-
juntos necessários à produção dos veículos listados nas alíneas “a” a “i”
do artigo 1o, bem como as necessárias à produção dos bens indicados na
alínea “j”, incluídas as destinadas ao mercado de reposição.




